
Proteção Social no SUAS para
Pessoas em Situação de Rua.

Belo Horizonte, 09 de maio de 2019.



PRINCIPAIS MARCOS NORMATIVOS E 
REGULATÓRIOS ASSISTÊNCIA SOCIAL

• Constituição Federal – 1988
• LOAS – 1993
• PNAS – 2004 
• NOB/SUAS – 2005 
• NOB-RH/SUAS – 2006 
• Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais – 2009
• DECRETO Nº 7.053 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009 - Institui a 

Política Nacional para a População em Situação de Rua e dá 
outras providências.

• Lei Nº 12.435, de 06 de julho de 2011 (Altera a LOAS e dispõe 
sobre a organização da Assistência Social) 



Garantir proteção social:

Efetuar vigilância socioassistencial:

Assegurar direitos socioassistenciais.

A assistência social tem por objetivos:





Nome do Serviço Descrição do Serviço
Unidade de Oferta 

do Serviço

Serviço de Proteção e
Atendimento
Especializado a
Famílias e Indivíduos –
PAEFI

Serviço de apoio, orientação
e acompanhamento a
famílias com um ou mais de
seus membros em situação
de ameaça e violação de
direitos

9 Unidade CREAS
no município.

Serviços previstos no SUAS com atenção 
especializada para pessoas em situação de Rua.



Nome do Serviço Descrição do Serviço
Unidade de Oferta do 

Serviço

Serviço 
Especializado em 
Abordagem 
Social 

O Serviço tem como
finalidade assegurar trabalho
social de abordagem e busca
ativa que identifique, nos
territórios, a incidência de
trabalho infantil, exploração
sexual de crianças e
adolescentes, situação de rua,
dentre outras.

Referenciada ao CREAS.

Presente nas 9
regionais em três
turnos (manhã, tarde e
noite)



SEAS - PESSOAS ABORDADAS NO PERÍODO - 2019
Regional Jan Fev Mar Abr Total por Regional

Barreiro 31 53 52 54 190
Centro Sul 568 568 202 183 1521
Leste 105 105 19 60 289
Noroeste 91 99 64 57 311
Nordeste 81 101 90 47 319
Norte 50 50 53 26 179
Oeste 77 77 35 27 216
Pampulha 74 68 18 25 185
Venda Nova 75 75 54 45 249

TOTAL 1152 1196 587 524 3459

* DE JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018 FORAM REGISTRADAS

10.857 PESSOAS ABORDADAS – NÃO NECESSÁRIAMENTE NOVAS

PESSOAS.



Nome do Serviço Descrição do Serviço Unidade de Oferta do Serviço

Serviço 
Especializado 
para pessoas 
em situação de 
rua.

Serviço ofertado para pessoas
que utilizam as ruas como
espaço de moradia e/ou
sobrevivência. Promover o
acesso a espaços de guarda de
pertences, de higiene pessoal,
de acesso alimentação e
provisão de documentação
civil. Proporciona endereço
institucional para utilização,
como referência, do usuário.

 CENTRO POP CENTRO
SUL

 CENTRO POP LESTE
 CENTRO POP

MIGUILIM

*Funcionamentos aos
sábados, domingos e
feriados.



PESSOAS ATENDIDAS MÊS CENTRO POP 2019
UNIDADE Jan Fev Março Abril Total por Unidade

Centro POP Miguilim 69 66 52 52 239
Centro POP CS 404 392 399 406 1601

Centro POP Leste 782 522 644 660 2608
TOTAL POR MÊS 1255 980 1095 1118



Nome do Serviço Descrição do Serviço Unidade de Oferta do Serviço

ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL

Acolhimento provisório
com estrutura para
acolher pessoas do
mesmo sexo ou grupo
familiar. É previsto para
pessoas em situação de
rua e desabrigo ou
pessoas em trânsito e
sem condições de
autossustento.

1054 VAGAS
EM 10 UNIDADES ADULTOS
E 04 PARA ADOLESCENTES.

129 NOVAS VAGAS CRIADAS 
2017/2018.

PREVISÃO AINDA PARA 2019 
DE MAIS 02 UNIDADES 

(FEMININA E PARA 
GESTANTES E PUERPERES) , 

AUMENTANDO A 
CAPACIDADE DA REDE 

LOCAL EM MAIS 70 VAGAS. 



 Albergue Tia Branca: 320 vagas pop rua + 80 vagas Migrante, total 400 vagas

 Abrigo São Paulo: 200 vagas

 Abrigo Granja de Freitas: 102 vagas para famílias

 Abrigo Pompéia: 30 vagas para famílias

 Abrigo Reviver: 50 vagas

 Abrigo Fábio Alves: 44 vagas

 Abrigo Anita I: 51 vagas

 Abrigo Anita II: 69 vagas

 Abrigo Maria Maria: 40 vagas

 Pós Alta Hospitalar POP Rua: 20 Vagas

 +4 Unidades para Adolescentes em Trajetória de Rua: 48 vagas

TOTAL: 1054 (HUM MIL E CINQUENTA E QUATRO VAGAS)



Nome do Programa Descrição do Programa Oferta da Programa

BOLSA 
MORADIA

Compreende a oferta de
atendimento/acompanhamento
socioassistencial pelos serviços
de Proteção Social Básica e
Proteção Social Especial, no
âmbito do SUAS, às famílias e
indivíduos em situação de risco
pessoal e social em decorrência
de trajetória de vida nas ruas e
que são beneficiárias do
Programa Municipal Bolsa
Moradia.

290 FAMILIAS 
ATENDIDAS



Nome do Programa Descrição do Programa

ESTAMOS JUNTOS

Sancionada pelo prefeito Alexandre Kalil, a lei
11.149, de iniciativa do Executivo, que instituiu
o Programa “Estamos Juntos”. Pelo Programa,
a Prefeitura oferecerá oportunidades de
qualificação profissional e vagas em postos de
trabalho para população em situação ou com
trajetória de vida nas ruas no próprio executivo
municipal e também por meio de parcerias
com a sociedade civil.



SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUASS

SERVIÇOS PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA
ORÇ 2019

AÇÃO SUBAÇÃO

2403 Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade 0003
Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo para Criança e 
Adolescente - TVR

R$ 1.845.819,45

2403 Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade 0005 Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo para Famílias R$ 3.562.044,15

2403 Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade 0006
Serviço de Acolhimento Institucional em Casa de Passagem para 
Adulto

R$ 4.271.957,44

2403 Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade 0007 Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo para Adultos R$ 4.215.612,38

2403 Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade 0017
Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo para Pessoa em 
Situação de Rua em caso de Pós Alta Hospitalar

R$ 467.950,32

2878
Serviço de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade

0006
Centro de Referência Especializado para População em Situação 

de Rua Adulta
R$ 4.500.666,83

2878
Serviço de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade

0008
Serviço Especializado para crianças e adolescentes em situação de 
rua/CENTRO POP

R$ 782.766,48

2878
Serviço de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade

0011
Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua / CENTRO 
POP.

R$ 2.942.336,91

2878
Serviço de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade

006 Serviço Especializado em Abordagem Social R$  4.500.667,00

R$ 27.089.820,96

Bolsa Moradia – 290 bolsas mês (orçamento não integra o FMAS) R$ 1.740,000,00

R$ 28.829.820,96

Orçamento 2019




